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ATA DE ABERTURA DO EDITAL DE CONCURSO Nº 0001/2023 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0074/2023 

 
Aos quinze dias do  mês de maio de dois mil e vinte três, às nove horas, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação 
nomeada pelo Decreto nº 363/2022, para procederam a abertura da edital de Concurso 
Público nº 0001/2023, tendo como objeto a Seleção de Projetos Culturais que 
contribuam com a produção, difusão, fomento, consumo, reflexão e a profissionalização 
cultural, com a finalidade de reconhecer artistas e agentes culturais, em formato presencial, 
na modalidade premiação/concurso.Presentes na sessão os relacionados na lista de 
presença em anexo. Protocolaram envelopes os proponentes: 

1. Jairo Antônio Camargo,  
2. Luiz Paulo Zucco Paglia,  
3. Deonilda Maria Dequigiovani Gabiatti,   
4. Rangel Orsatto Spagnol – RANGEL PRODUÇÕES ARTISTICAS, 
5. Liliam Cardoso de Oliveira, 
6. Margaret Bassotto, 
7. Israel De Campos – Musical os Campos,  
8. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Xanxerê 
9. Odete Terezinha Kosloski Baggio, 
10. Jair Valentini, 
11. Áureo Luiz Galvani (Bumper Gestão Artística), 
12. Grupo da Terceira Idade Bem Viver, 
13. Matheus Dal Zot Nora, 
14. Associação Fraterna Laços de Afeto de Xanxerê, 
15. Plinio Antônio Silveira, 
16. Helen Cristhina Sebben, 
17. Leonardo Henrique de Oliveira Pacheco, 
18. Ana Paula Varnier Brage, 
19. Francyele Aparecida Vivan, 
20. Renan Otovicz Bebber, 
21. Araceli Bertoncello, 
22. Laura Cantilhano Dendena, 
23. Victor Paulo Ortiz, 
24. Vanir Zanin, 
25. Fernando Rafael de Lima. 
 
Depois de rubricados os envelopes pela comissão, verificou-se que os proponentes 
protocolaram envelopes dentro do horário estabelecido no Edital. Em seguida 
procedeu-se a abertura dos envelopes de habilitação nº 01. Após analise verificou-se 
que os proponentes cumpriram com os requisitos de habilitação exigidos no edital, 
estando habilitados para a próxima fase do certame.  Em seguida procedeu-se a 
abertura do envelope 02 contendo os projetos dos proponentes. Conforme item 7.4 do 
edital os projetos serão encaminhas para avaliação dos pareceristas. Nada mais 
havendo a tratar encerra-se a presente ata, que segue assinada pelos presentes. 
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